 LEI Nº  2.948, DE 29 DE MAIO DE 2009

Altera a redação do dispositivo da Lei nº 2.929, de 10 de fevereiro de 2009 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso III do art. 3º da Lei nº 2.929, de 10/02/2009, que “Autoriza a instituição de premiação para os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º . ......................................................................................................

III – poderá concorrer aos prêmios, o contribuinte que estiver com o IPTU do Exercício de 2009 referente ao seu imóvel totalmente quitado.

...................................................................................................................”

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                              Timóteo, 29 de  maio de 2009; 44º Ano de

                                               Emancipação Político-Administrativa.

                                                             Geraldo Hilário Torres

                                                                Prefeito Municipal

